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Apresentação

O Manual do Usuário é um guia prático de como usar a plataforma digital SEP - Sistema 

de estruturação de Parcerias, que se configura em uma ferramenta do Governo Federal 

para o desenvolvimento do país no que tange aos serviços de saneamento básico e de 

desenvolvimento das cidades.

Esse manual se destina aos usuários do SEP-MIDR de uma forma ampla, desde o ente 

subnacional ao estruturador, e para toda a sociedade civil e acadêmica como partes inte-

ressadas nos processos de estruturação de parcerias público-privadas (PPP) ou conces-

sões.

Os níveis de acesso são dados conforme o tipo de usuário, permitindo a transparência 

ativa de dados permitidos pela Lei Geral de Proteção e Dados (LGPD).
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01. Introdução

Estima-se que o Brasil tem cerca de R$ 1 trilhão em oportunidades de investimentos para 

a prestação de serviços públicos por meio de parcerias. As áreas mais carentes são sane-

amento básico e resíduos sólidos, que correspondem a cerca de 80% dessa demanda1. 

Outras áreas como a de mobilidade urbana, cidades inteligentes e habitação de interesse 

social também pesam aos cofres públicos, mas podem ser grandes motores para o desen-

volvimento regional e para a redução das desigualdades. Diante de um cenário de neces-

sidade de reequilíbrio das contas públicas, buscar parcerias com o setor privado torna-se 

essencial para o provimento adequado desses serviços de maneira sustentável e de forma 

a garantir o acesso universal previsto pela Constituição Federal.

O ganho de escala com projetos regionais será a única solução para a universalização 

de serviços públicos como saneamento básico (água e esgoto) e resíduos sólidos. E para 

tentar cobrir essa lacuna de investimentos, observou-se um aumento crescente de fundos 

estruturadores de projetos de parcerias com o setor privado, mas muito longe, ainda, do 

cenário ideal. Observando-se o cenário atual de fundos como o FEP-Caixa e o FEP-B-

NDES, nota-se que os custos dos projetos correspondem a cerca de 2,5% do valor do 

investimento necessário2. Por essa lógica, seriam necessários aproximadamente R$ 25 

bilhões apenas para a estruturação de projetos, considerando-se a carência de recursos 

atuais da ordem de R$ 1 trilhão em infraestrutura.

O Governo Federal do Brasil destina anualmente recursos na ordem de bilhões para 

obras de infraestrutura, além da possibilidade dos investimentos privados.  No entanto, 

somente uma pequena parcela desses recursos é efetivamente aplicada ou captada para 

investimentos. O principal obstáculo é a dificuldade que muitas prefeituras enfrentam para 

elaborar projetos que atendam aos critérios necessários para obter financiamento dos 

programas governamentais ou atrair investimentos privados por meio das parcerias públi-

co-privadas e concessões. 

A falta de estrutura adequada e a escassez de pessoal técnico capacitado para desen-

volver projetos e planos de trabalho são fatores que impedem muitos entes subnacionais 

de acessarem os recursos disponíveis, tanto públicos quanto privados. Como resultado, 

1 Estudo sobre o custo da universalização do saneamento básico no Brasil – ABCON e KPMG – Disponível em https://assets.kpmg.com/content/dam/
kpmg/br/pdf/2020/07/kpmg-quanto-custa-universalizar-o-saneamento-no-brasil.pdf 
2 O valor de 2,5% é referencial do Decreto n° 8.428, de 2 de abril de 2015, sobre o ressarcimento de eventuais projetos e estudos para concessão de ser-
viços públicos – Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8428.htm
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uma parte significativa dos fundos destinados ao desenvolvimento urbano permanece inu-

tilizada, prejudicando o progresso e a melhoria da infraestrutura nas áreas que mais ne-

cessitam.

Para ajudar a cobrir a lacuna de investimentos e a necessidade premente de projetos 

qualificados, o Governo Federal, por meio do Ministério da Integração e do Desenvolvi-

mento Regional, lançou o Sistema de Estruturação de Parcerias (SEP), que objetiva orga-

nizar a demanda de projetos subnacionais e apoiar estados, municípios e consórcios a es-

truturarem bons projetos de parcerias com o setor privado e suprir a carência de serviços 

públicos de qualidade.

O SEP entrega muito mais que apenas uma ferramenta online para a proposição de par-

cerias. O SEP é uma importante porta de entrada para bons projetos e conta com a assis-

tência qualificada do Governo Federal para a realização dos melhores arranjos regionais 

possíveis, ganho de escala e aumento de eficiência de contratações. 

A ferramenta online SEP foi desenvolvida pelo Ministério da Integração e do Desenvolvi-

mento Regional, por meio da Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros, em 

parceria com o Instituto de Planejamento e Gestão de Cidades (IPGC). Como mencionado 

anteriormente, o seu principal objetivo é qualificar a demanda de projetos de parcerias pú-

blico-privadas com entes nacionais e subnacionais (estados, municípios e consórcios), além 

de direcioná-los quanto aos pré-requisitos institucionais e de objeto para a realização dessas 

parcerias.

Como solução para essas questões, o SEP foi criado como uma ferramenta que tem o 

intuito de acolher todas as demandas de projetos relacionados à área de infraestrutura, seja 

urbana, social ou ambiental, aumentando a eficiência do processo de qualificação de proje-

tos.  O sistema servirá para auxiliar na gestão de projetos, por meio de fluxos e procedimen-

tos padronizados, para a viabilização de iniciativas de parcerias, PPPs e concessões. Além 

disso, o SEP também utilizará estudos realizados pelo IPGC para sugerir eventuais arranjos 

regionais que aumentem a viabilidade financeira de projetos de parcerias, sejam concessões 

ou Parcerias Público-Privadas. 

Com a utilização do Sistema, os entes nacionais, subnacionais e os consórcios poderão 

receber um certificado de aptidão a iniciar a estruturação do projeto, mediante a contem-

plação dos pré-requisitos dispostos pelo sistema. Esse certificado irá atestar que o plei-

teante à parceria está ciente das necessidades burocráticas para realizar o projeto, e que, 

portanto, o serviço do estruturador será mais eficiente. 
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Sendo assim, a certificação a ser obtida por meio do SEP qualifica o projeto para atrair 

estruturadores e, futuramente, investidores. É possível identificar e selecionar as deman-

das dos projetos de cada município e ainda verificar a pré-viabilidade de cada um. Para 

que esses projetos se tornem realidade, a estruturação e o desenvolvimento de projetos 

de concessão e de parcerias público-privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios poderão ser financiados pelo Fundo de Desenvolvimento da Infraestru-

tura Regional Sustentável - FDIRS e outros fundos parceiros que também fazem parte da 

estratégia nacional de estimular as parcerias no Brasil, diminuir as desigualdades regionais 

e aumentar a qualidade de vida de todos os brasileiros.
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02. Resumo e Objetivos

A estruturação de uma parceria entre entes subnacionais e consórcios com o setor priva-

do para a prestação de serviços públicos se dá em quatro etapas principais:

1) Pré-Estruturação;

2) Pré-Viabilidade; 

3) Estruturação; e

4) Leilão/Licitação. 

Após a licitação, é assinado o contrato e a prestação de serviços pelo setor privado tem 

o seu início. O Sistema de Estruturação de Parcerias do Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional (SEP-MIDR), estabelecido por meio da Portaria N° XXX, de XX 

de julho de 2024, tem como objetivo ser uma porta de entrada para projetos de parcerias 

para os entes subnacionais, organizando-se assim a demanda e apoiando os municípios, 

estados e consórcios na estruturação de projetos de parcerias bem-sucedidos.

São objetivos específicos do SEP-MIDR:

1) Atuar de forma objetiva nas fases iniciais da estruturação de uma parceria; 

2) Promover os melhores arranjos regionais possíveis para ganho de escala; 

3) Fornecer subsídios técnicos para a estruturação de projetos de parcerias; 

4) Apoiar a articulação política e institucional necessárias para o andamento do projeto;

5) Promover a transparência ativa sobre projetos de parcerias em estruturação no âm-

bito do SEP-MIDR; 

6) Promover a capacitação dos entes subnacionais e consórcios;

7) Fornecer documentos padronizados para a estruturação de parcerias; e 

8) Aumentar a taxa de sucesso de leilões e licitações de projetos de parcerias e conces-

sões.
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03. Justificativa

O SEP-MIDR apresenta-se como uma das portas de entrada para projetos de parcerias 

entre entes subnacionais e o setor privado. A estruturação de um projeto de parceria passa 

por muitas etapas, desde a vontade política da concessão à assinatura do contrato, e é 

preciso considerar as diferenças regionais e suas respectivas capacidades. Para facilitar 

o entendimento, a estruturação de um projeto de parceria para a prestação de um serviço 

público passa, resumidamente, pelas etapas descritas na figura 1.

Figura 1. Resumo das etapas de estruturação de um projeto de parceria.

Conforme observado na figura 1, tem-se 4 etapas principais até a assinatura de um 

contrato de concessão ou de Parceria Público-Privada. A primeira etapa é a de pré-estru-

turação, onde há a vontade de realização de um projeto de parceria. A motivação de um 

projeto de parceria pode se dar por diversos fatores como a ineficiência do setor público 

na gestão daquele serviço, da carência de recursos para os investimentos e operação da 

infraestrutura, da necessidade de ganho de escala, de eventuais limitações técnicas locais, 

de apontamentos de órgãos de controle e conformidade, e de outros fatores políticos di-

versos. Durante a pré-estruturação, o ente subnacional tem algumas informações básicas 

sobre o projeto e pode buscar os melhores arranjos regionais para a prestação do serviço 

público, especialmente nos municípios de menor porte (abaixo de 50 mil habitantes).

Após a formalização da vontade de realização de um projeto de parceria, seja ele local ou 

regional, segue-se para a etapa de pré-viabilidade. Muitos fundos estruturadores públicos 

trabalham com fluxos definidos após esta etapa, estabelecendo uma série de pré-requi-

Pré-
Estruturação

Pré-
Viabilidade

Estruturação Licitação/
 Leilão

Prestação
do Serviço

• Formalização do arranjo regional
• Arranjo dos pré-requisitos normativos
• Preparação da documentação de base
• Diagnóstico
• Definição dos objetivos da parceria

• Contrato de Estruturação
• Elaboração de Estudos
• Matiz de Risco
• Documentos base para a licitação
• Consulta pública
• Revisão

• Publicação do Edital
• Recepção de Proposta
• Leilão
• Prazo Recursal
• Elaboração do Contrato
• Assinatura do Contrato

• Vontade de realizar o 
projeto

• Articulação política e 
Institucional

• Desenho do melhor 
arranjo regional

Escolha do
Estruturador
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sitos documentais necessários ao processo seletivo como uma espécie de “Pré-Viabi-

lidade”. Na pré-viabilidade, são coletados os dados necessários para entender melhor 

o problema do ente subnacional ou do Consórcio, preparando-se um diagnóstico com 

a maior quantidade de informações disponíveis possível sobre o serviço público que se 

almeja conceder. Nesta etapa, é desejável que os arranjos regionais sejam formalizados 

sob a forma de Consórcio caso ainda não exista. São fornecidos documentos essenciais 

como Leis e outros requisitos normativos locais, principalmente autorizativos, consolidan-

do uma base sólida para aumentar a segurança jurídica do processo e assim aumentar a 

sua taxa de sucesso. É importante definir ou estimar valores, receitas de arrecadações e 

a capacidade de pagamento pelo serviço do ente subnacional. Pode-se solicitar também 

informações sobre a situação atual do serviço público, incluindo-se eventuais contratos 

existentes e suas deficiências. Outro fator importante que pode ser analisado é a infra-

estrutura disponível, ou não, e necessária para a concessão. Nos arranjos regionais, é 

necessário que cada município que compõe o Consórcio faça o seu próprio levantamento, 

mesmo que a concessão seja feita posteriormente em um único projeto regional ou em 

blocos específicos.

A pré-viabilidade se encerra com a determinação de um objetivo, como por exemplo 

“universalizar a coleta e destinação final ambientalmente adequada de resíduos sólidos” 

ou “disponibilidade de iluminação pública de qualidade em todas as áreas do município 

e aumento da segurança pública”. Algumas ferramentas podem ajudar na agregação de 

valor ao processo de pré-viabilidade como a ferramenta do Modelo de Cinco Dimensões 

(M5D), desenvolvido pelo governo britânico para preparar melhor os projetos de conces-

são e de parcerias.

Munido do pacote de documentos elaborados na etapa de pré-viabilidade, o ente subna-

cional ou o Consórcio pode buscar apoio para a estruturação do projeto junto a estrutura-

dores privados ou fundos públicos estruturadores. A maioria dos fundos públicos apoiam 

a estruturação de projetos por meio de editais de chamamento público, compondo assim 

uma lista qualificada de projetos para a estruturação. A taxa de sucesso desses chama-

mentos públicos está diretamente relacionada ao nível de exigências do edital. Editais 

muito abertos, com poucos pré-requisitos, tendem a aumentar o risco político e prejudi-

car a segurança jurídica do processo, mas atraem mais entes concorrentes. Editais muito 

específicos e com muitas exigências podem dificultar a seleção dos projetos e afastar os 

proponentes. Assim sendo, é necessário que exista um equilíbrio entre o que pode ser 

exigido e a capacidade técnica dos entes subnacionais e dos Consórcios concorrentes, 
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visando atacar aqueles pontos mais críticos e impreteríveis para o sucesso do projeto a 

ser estruturado.

A estruturação do projeto se inicia com a assinatura do contrato entre o ente subnacional 

e o estruturador, seja ele fundo público ou privado. A condução do processo de estrutura-

ção depende muito do tipo de infraestrutura e dos serviços que serão objeto da parceria. 

De uma forma geral, o estruturador pode optar por ferramentas bem estabelecidas como 

a elaboração de Estudos de Viabilidade Técnica Econômica e Ambiental (EVTEA), estudos 

de Análise de Custo Benefício (ACB) e ferramentas de gerenciamento de projetos e de ris-

cos. A participação do ente subnacional deve ser bem próxima do estruturador, acompa-

nhando cada etapa e cada estudo elaborado. Pode-se incluir nos contratos a elaboração 

das minutas dos documentos necessários para o leilão ou licitação. Após a elaboração 

dos estudos e dos documentos de base para o projeto, é necessário disponibilizar os do-

cumentos e realizar uma consulta pública sobre o projeto de parceria, coletando eventual 

subsídios e revisando o que for necessário. É importante também que o estruturador e os 

entes subnacionais realizem uma pesquisa de mercado, identificando potenciais parceiros 

privados para a prestação do serviço público a ser concedido.

O Sistema de Estruturação de Parcerias do Ministério da Integração e do Desenvolvi-

mento Regional (SEP-MIDR) atua nas duas primeiras etapas do processo de estruturação, 

sendo elas a Pré-Estruturação e a Pré-Viabilidade. O produto final do sistema é um pacote 

de documentos que contenham, minimamente, as informações necessárias para a con-

tratação de um estruturador. O SEP-MIDR não realiza a gestão do projeto, apenas apoia o 

ente subnacional ou o Consórcio a elaborar a documentação mínima para a assinatura de 

um contrato de estruturação e a realizar o melhor arranjo regional possível para a conces-

são do serviço público.
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04. Criando o cadastro

O cadastro é a inclusão do ente no Sistema de Estruturação de Parcerias. Municípios, 

Consórcios, Estados, União e Estruturadores podem se cadastrar. A seguir, tem-se o pas-

so a passo de como fazer o cadastro.

4.1. Represento um Município

1° passo) Acessar o site < https://sep.mdr.gov.br/#/login >.

2º passo) Clicar em criar cadastro:

3° passo) Clicar em “Município”:

4° passo) Inserir as informações básicas.

   Adicionar foto: Deve-se colocar a logo do Município. Basta baixá-la da internet e in-

seri-la.

  CNPJ: Deve-se colocar o CNPJ do Município. Basta buscá-lo na internet e inseri-lo.

  Cartão CNPJ: Para conseguir o cartão CNPJ, deve-se acessar o site < https://so-
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lucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp >, digitar o 

CNPJ do Município, clicar em “Sou humano”, clicar em “Consultar”. Uma página com 

o cartão CNPJ será carregada. Ao final da página, clique em “Imprimir”, daí uma nova 

página será aberta. Nesta página, clique em “Imprimir” e em “Impressora” escolha 

“Salvar como PDF”. Por fim, clique em “Salvar”. Depois de salvo o documento do 

cartão CNPJ, basta voltar para o site do SEP onde está sendo cadastrado o Municí-

pio, e subir o pdf do cartão CNPJ. clicando na caixa do Cartão CNPJ.

 Na página de cadastro do SEP:

 Razão social: A razão social é aquela encontrada no cartão CNPJ com o nome “Nome 

empresarial”.

 Nome fantasia: O nome fantasia é aquele encontrado no cartão CNPJ com o nome 

“Título do estabelecimento (Nome fantasia)”.

 Descrição: Deve-se fazer uma sucinta descrição do Município que pode ser encontra-

da em páginas oficiais do Município ou em outros sites da internet.

 Estado: Basta clicar sobre o campo e selecionar o Estado do Município.

 Cidade: Basta clicar sobre o campo e selecionar a Cidade.
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Automaticamente, o código IBGE e a população serão carregados. Então, basta clicar 

em “Próximo”.

5° passo) Feito isso, deve-se cadastrar o Profissional Responsável, colocando seu 

e-mail, criando uma senha de acesso, colocando o nome do profissional responsável, seu 

CPF, um número de telefone que permita acessar o profissional responsável e selecio-

nando seu cargo. Em seguida, basta baixar o modelo de ofício de solicitação de acesso, 

preenchê-lo, salvá-lo como pdf e carregá-lo no campo.

 Com tudo preenchido, basta clicar em “Finalizar”. Então, uma página abrirá com os 

termos de uso do site, daí é só clicar em “Aceitar” após lê-lo.

Com tudo preenchido, a seguinte mensagem aparecerá:

Basta clicar em “Fechar” e aguardar que o responsável no MIDR aceite o cadastro do 

Município. Quando o cadastro for aceito, um e-mail será enviado para aquele cadastrado 

na parte de “Profissional Responsável”.
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6° passo) Assim que o cadastro for aceito pelo MIDR, o(a) gestor(a) estará apto(a) para 

acessar o site colocando o e-mail registrado e a senha cadastrada:



21

7° passo) Uma vez logado no site do SEP, o próximo passo que o representante do Mu-

nicípio deve fazer é preencher os pré-requisitos em “Cadastro”.

 8° passo) Clicando em “Pré-Requisitos”, deve-se preencher todos os campos:

 Programa Municipal de Parcerias (PL)

 Portaria Nomeação Conselho Gestor

 Decreto Instituição Conselho Gestor

 Código Tributário Municipal

 PPA

 LDO

 LOA
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 Uma vez preenchidos todos os campos, a mensagem a seguir será gerada, podendo-se 

gerar um documento do processo conforme indicado pela seta vermelha trazida na figura:

 Uma vez com isto feito, o Município pode aderir a consórcios e criar demandas. O que 

será abordado mais à frente.

4.2. Represento um Consórcio 

1° passo) Acessar o site < https://sep.mdr.gov.br/#/login >.

2º passo) Clicar em criar cadastro:

3° passo) Clicar em “Consórcio”:
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4° passo) Inserir as informações básicas.

 Adicionar foto: Deve-se colocar a logo do Consórcio. Basta baixá-la da internet e in-

seri-la.

 CNPJ: Deve-se colocar o CNPJ do Consórcio. Basta buscá-lo na internet e inseri-lo.

 Cartão CNPJ: Para conseguir o cartão CNPJ, deve-se acessar o site < https://solu-

coes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp >, digitar o 

CNPJ do Consórcio, clicar em “Sou humano”, clicar em “Consultar”. Uma página 

com o cartão CNPJ será carregada. Ao final da página, clique em “Imprimir”, daí uma 

nova página será aberta. Nesta página, clique em “Imprimir” e em “Impressora”, es-

colha “Salvar como PDF”. Por fim, clique em “Salvar”. Depois de salvo o documento 

do cartão CNPJ, basta voltar para o site do SEP onde está sendo cadastrado o Con-

sórcio, e subir o pdf do cartão CNPJ clicando na caixa do Cartão CNPJ.

 Na página de cadastro do SEP:

 Razão social: A razão social é aquela encontrada no cartão CNPJ com o nome “Nome 

empresarial”.

 Nome fantasia: O nome fantasia é aquele encontrado no cartão CNPJ com o nome 

“Título do estabelecimento (Nome fantasia)”.



24

 Descrição: Deve-se fazer uma sucinta descrição do Consórcio que pode ser encontra-

da em páginas oficiais do Consórcio ou em outros sites da internet.

Feito isso, basta clicar em “Próximo”.

5° passo) Depois, deve-se cadastrar o Profissional Responsável, colocando seu e-mail, 

criando uma senha de acesso, colocando o nome do profissional responsável, seu CPF, 

um número de telefone que permita acessar o profissional responsável e selecionando seu 

cargo. Em seguida, basta baixar o modelo de ofício de solicitação de acesso, preenchê-lo, 

salvá-lo como pdf e carregá-lo no campo.

 Com tudo preenchido, basta clicar em finalizar. Então, uma página abrirá com os termos 

de uso do site, daí é só clicar em “Aceitar” após lê-los.

Com tudo preenchido, a seguinte mensagem aparecerá:
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 Basta clicar em “Fechar” e aguardar que o responsável no MIDR aceite o cadastro do 

Consórcio. Quando o cadastro for aceito, um e-mail será enviado para aquele cadastrado 

na parte de “Profissional Responsável”.

6° passo) Assim que o cadastro for aceito pelo MIDR, o(a) gestor(a) estará apto(a) para 

acessar o site colocando o e-mail registrado e a senha cadastrada:
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4.3. Represento um Estado

1° passo) Acessar o site < https://sep.mdr.gov.br/#/login >.

2º passo) Clicar em criar cadastro:

3° passo) Clicar em “Estado”:

4° passo) Inserir as informações básicas.

 Adicionar foto: Deve-se colocar a logo do Estado. Basta baixá-la da internet e inseri-la.

 CNPJ: Deve-se colocar o CNPJ do Estado. Basta buscá-lo na internet e inseri-lo.

 Cartão CNPJ: Para conseguir o cartão CNPJ, deve-se acessar o site < https://so-

lucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp >, digitar o 

CNPJ do Estado, clicar em “Sou humano”, clicar em “Consultar”. Uma página com o 

cartão CNPJ será carregada. Ao final da página, clique em “Imprimir”, daí uma nova 

página será aberta. Nesta página, clique em “Imprimir” e em “Impressora” escolha 

“Salvar como PDF”. Por fim, clique em “Salvar”. Depois de salvo o documento do 

cartão CNPJ, basta voltar para o site do SEP onde está sendo cadastrado o Estado, 

e subir o pdf do cartão CNPJ clicando na caixa do Cartão CNPJ.
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 Na página de cadastro do SEP:

 Razão social: A razão social é aquela encontrada no cartão CNPJ com o nome “Nome 

empresarial”.

 Nome fantasia: O nome fantasia é aquele encontrado no cartão CNPJ com o nome 

“Título do estabelecimento (Nome fantasia)”.

 Descrição: Deve-se fazer uma sucinta descrição do Estado que pode ser encontrada 

em páginas oficiais do Estado ou em outros sites da internet.

 Estado: Basta clicar sobre o campo e selecionar o Estado.

Automaticamente, o código IBGE e a população serão carregados. Então, basta clicar 

em “Próximo”.

5° passo) Feito isso, deve-se cadastrar o Profissional Responsável, colocando seu e-mail, 

criando uma senha de acesso, colocando o nome do profissional responsável, seu CPF, 

um número de telefone que permita acessar o profissional responsável e selecionando seu 

cargo. Em seguida, basta baixar o modelo de ofício de solicitação de acesso, preenchê-lo, 

salvá-lo como pdf e carregá-lo no campo.
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 Com tudo preenchido, basta clicar em finalizar. Então, uma página abrirá com os termos 

de uso do site, daí é só clicar em “Aceitar” após lê-lo.

Com tudo preenchido, a seguinte mensagem aparecerá:

 Basta clicar em “Fechar” e aguardar que o responsável no MIDR aceite o cadastro do 

Estado. Quando o cadastro for aceito, um e-mail será enviado para aquele cadastrado na 

parte de “Profissional Responsável”.

6° passo) Assim que o cadastro for aceito pelo MIDR, o(a) gestor(a) estará apto(a) para 

acessar o site colocando o e-mail registrado e a senha cadastrada:
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4.4. Represento a União 

1° passo) Acessar o site < https://sep.mdr.gov.br/#/login >.

2º passo) Clicar em criar cadastro:
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3° passo) Clicar em “União”:

4° passo) Inserir as informações básicas.

 Adicionar foto: Deve-se colocar a logo da União. Basta baixá-la da internet e inseri-la.

 CNPJ: Deve-se colocar o CNPJ da União. Basta buscá-lo na internet e inseri-lo.

 Cartão CNPJ: Para conseguir o cartão CNPJ, deve-se acessar o site < https://so-

lucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp >, digitar o 

CNPJ da União, clicar em “Sou humano”, clicar em “Consultar”. Uma página com o 

cartão CNPJ será carregada. Ao final da página, clique em “Imprimir”, daí uma nova 

página será aberta. Nesta página, clique em “Imprimir” e em “Impressora” escolha 

“Salvar como PDF”. Por fim, clique em “Salvar”. Depois de salvo o documento do 

cartão CNPJ, basta voltar para o site do SEP onde está sendo cadastrada a União, e 

subir o pdf do cartão CNPJ clicando na caixa do Cartão CNPJ.
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 Na página de cadastro do SEP:

 Razão social: A razão social é aquela encontrada no cartão CNPJ com o nome “Nome 

empresarial”.

 Nome fantasia: O nome fantasia é aquele encontrado no cartão CNPJ com o nome 

“Título do estabelecimento (Nome fantasia)”.

 Descrição: Deve-se fazer uma sucinta descrição da União que pode ser encontrada 

em páginas oficiais da União ou em outros sites da internet.

5° passo) Feito isso, deve-se cadastrar o Profissional Responsável, colocando seu e-mail, 

criando uma senha de acesso, colocando o nome do profissional responsável, seu CPF, 

um número de telefone que permita acessar o profissional responsável e selecionando seu 

cargo. Em seguida, basta baixar o modelo de ofício de solicitação de acesso, preenchê-lo, 

salvá-lo como pdf e carregá-lo no campo.

Com tudo preenchido, basta clicar em finalizar. Então, uma página abrirá com os termos 

de uso do site, daí é só clicar em “Aceitar” após lê-lo.

Com tudo preenchido, a seguinte mensagem aparecerá:
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Basta clicar em “Fechar” e aguardar que o responsável no MIDR aceite o cadastro da 

União. Quando o cadastro for aceito, um e-mail será enviado para aquele cadastrado na 

parte de “Profissional Responsável”.

6° passo) Assim que o cadastro for aceito pelo MIDR, o(a) gestor(a) estará apto(a) para 

acessar o site colocando o e-mail registrado e a senha cadastrada:
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4.5. Represento um Estruturador

1° passo) Acessar o site < https://sep.mdr.gov.br/#/login >.

2º passo) Clicar em criar cadastro:

3° passo) Clicar em “Estruturador”:

4° passo) Inserir as informações básicas.

 Adicionar foto: Deve-se colocar a logo do Estruturador. Basta baixá-la da internet e 

inseri-la.

 CNPJ: Deve-se colocar o CNPJ do Estruturador. Basta buscá-lo na internet e inseri-lo.

 Cartão CNPJ: Para conseguir o cartão CNPJ, deve-se acessar o site < https://so-

lucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp >, digitar o 

CNPJ do Estruturador, clicar em “Sou humano”, clicar em “Consultar”. Uma página 

com o cartão CNPJ será carregada. Ao final da página, clique em “Imprimir”, daí uma 

nova página será aberta. Nesta página, clique em “Imprimir” e em “Impressora”, es-

colha “Salvar como PDF”. Por fim, clique em “Salvar”. Depois de salvo o documento 

do cartão CNPJ, basta voltar para o site do SEP onde está sendo cadastrado o Es-

truturador, e subir o pdf do cartão CNPJ clicando na caixa do Cartão CNPJ.
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 Na página de cadastro do SEP:

 Razão social: A razão social é aquela encontrada no cartão CNPJ com o nome “Nome 

empresarial”.

 Nome fantasia: O nome fantasia é aquele encontrado no cartão CNPJ com o nome 

“Título do estabelecimento (Nome fantasia)”.

 Descrição: Deve-se fazer uma sucinta descrição do Estruturador que pode ser encon-

trada em páginas oficiais do Estruturador ou em outros sites da internet.

Automaticamente, o código IBGE e a população serão carregados. Então, basta clicar 

em “Próximo”.

5° passo) Feito isso, deve-se cadastrar o Profissional Responsável, colocando seu e-mail, 

criando uma senha de acesso, colocando o nome do profissional responsável, seu CPF, 

um número de telefone que permita acessar o profissional responsável e selecionando seu 

cargo. Em seguida, basta baixar o modelo de ofício de solicitação de acesso, preenchê-lo, 

salvá-lo como pdf e carregá-lo no campo.
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 Com tudo preenchido, basta clicar em finalizar. Então, uma página abrirá com os termos 

de uso do site, daí é só clicar em “Aceitar” após lê-lo.

Com tudo preenchido, a seguinte mensagem aparecerá:

 Basta clicar em “Fechar” e aguardar que o responsável no MIDR aceite o cadastro do 

mesmo. Quando o cadastro for aceito, um e-mail será enviado para aquele cadastrado na 

parte de “Profissional Responsável”.
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6° passo) Assim que o cadastro for aceito pelo MIDR, o(a) gestor(a) estará apto(a) para 

acessar o site colocando o e-mail registrado e a senha cadastrada:
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5. Pré-requisitos institucionais

5.1. Para Municípios

5.1.1. Programa Municipal de Parcerias

O Programa Municipal de Parcerias (PMP) tem como objetivo estruturar as parcerias 

público-privadas que o poder público pode adotar. Geralmente, este programa é instituído 

através de uma legislação municipal específica a exemplo da Lei n° 9.038 de 14 de janei-

ro de 2005 de Belo Horizonte - MG que dispõe sobre o Programa Municipal de Parcerias 

Público-Privadas.

O PMP disciplina e promove a realização de parcerias público-privadas no âmbito da 

administração pública em áreas de interesse social e econômico, sendo as parcerias pú-

blico-privadas contratos celebrado entre o Município e o particular, podendo o particular 

participar da implantação, do desenvolvimento e assumir a condição de encarregado de 

serviços, atividades, obras ou empreendimentos públicos, e exploração e gestão das ati-

vidades deles decorrentes, contribuindo com recursos financeiros, materiais e humanos e 

sendo remunerado segundo seu desempenho (Belo Horizonte, 2005).

5.1.2. Portaria de Nomeação Conselho Gestor

O conselho gestor é um órgão de caráter permanente e deliberativo tendo poder decisó-

rio daquilo que pertence a sua esfera de competência. Sua estrutura é geralmente tripar-

tite, sendo composta por representantes da sociedade civil, do poder público e de algum 

ente privado. Deste modo, um conselho gestor municipal propõe diretrizes das políticas 

públicas e fiscalização, controlando e deliberando sobre tais políticas (Conselheiro Mairin-

ck, 2023; São Paulo, [20--?]).

A Portaria de Nomeação do Conselho Gestor é um documento jurídico que nomeia os 

membros que comporão esse conselho e dá amparo legal à existência do conselho, de-

vendo ser publicada no Diário Oficial (SEIA, [20--?]).

5.1.3. Decreto de Instituição do Conselho Gestor

O decreto de instituição do conselho gestor é um ato normativo que dá garantia à exis-

tência do conselho gestor o criando, a exemplo do Decreto n° 1.740, de 20 de dezembro 

de 2017, do Município da Serra - ES. Este decreto supracitado inclusive institui o Conselho 

Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas.
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5.1.4. Código Tributário Municipal

Conforme Governo da Cidade Valparaíso (2024), o código tributário municipal é o docu-

mento que organiza as atividades tributárias do município. Deste modo, este documento 

envolve os contribuintes, responsáveis pela execução tributária, bases de cálculo, alíquo-

tas, arrecadações, penalidades, isenções e a administração tributária. Portanto, este do-

cumento define quais são os tributos que o município tem o dever de recolher e define o 

destino de impostos, taxas e contribuições. Assim, o Código Tributário pode ser instituído 

através de uma lei municipal.

5.1.5. Plano Plurianual

O Plano Plurianual (PPA) é o documento que traz as diretrizes, objetivos e metas de mé-

dio prazo da administração pública, prevendo, entre outras coisas, obras públicas a serem 

realizadas nos próximos anos. Tal documento tem o prazo de vigência de 4 anos e inclui 

programas temáticos em que são colocadas as metas para seu cumprimento, devendo ser 

elaborado pelo Poder Executivo (Blume, 2016).

5.1.6. Lei de Diretrizes Orçamentárias

A Lei de Diretrizes Orçamentárias  (LDO) é elaborada anualmente objetivando apontar as 

prioridades do governo para o próximo ano, desta forma, ela orienta a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual e se baseia no que foi estabelecido no PPA. Assim, diz-se que a LDO 

serve como um ajuste das metas colocadas no PPA (Blume, 2016).

5.1.7. Lei Orçamentária Anual

Na Lei Orçamentária Anual (LOA), todos os gastos do governo para o próximo ano são 

previstos detalhadamente, devendo ser dividida por tema, como saúde, educação e trans-

porte. Na LOA, deve-se prever também quanto o governo deve arrecadar para que os 

gastos programados possam ser executados. Deste modo, a LOA deve estar em harmonia 

com os objetivos e metas estabelecidos no PPA.

5.2 Para Consórcios

5.2.1. Matrizes de Adesão

A matriz de adesão deve ser inserida no Painel do Consórcio na plataforma SEP-MIDR. 

Uma vez inserida, sempre que o Consórcio convidar um município, esta matriz será enca-
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minhada para o município constando os documentos que o mesmo deve apresentar para 

estar apto a participar do Consórcio.
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6. Pré-Viabilidade da Demanda (PVD)

A pré-viabilidade da demanda corresponde à fase de “Cadastro da Demanda” da figura 3 

do macroprocesso do SEP-MIDR. É nessa fase que são desenhados os melhores arranjos 

regionais possíveis, podendo-se utilizar estudos diversos sobre regionalizações aplicáveis 

aos proponentes da parceria. A PVD corresponde ao preenchimento de formulários espe-

cíficos para os serviços públicos que se pretende conceder e com indicadores próprios, 

incluindo o envio de documentos comprobatórios, porém, existe um formulário genérico 

para a proposição de projetos de parcerias inovadoras. 

Possuem formulários específicos as seguintes políticas públicas: 

1) Cidades Inteligentes e Iluminação Pública; 

2) Saneamento básico (Água e Esgoto); 

3) Gestão ambientalmente adequada de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU); e 

4) Mobilidade urbana. 

O Formulário genérico adicional se aplica a outras políticas públicas como saúde, educa-

ção, parques, habitação de interesse social e outros que não se enquadrem em nenhuma 

das opções anteriores e possuam características inovadoras.

6.1. PVD Individual (PVD-I) e PVD Consórcio (PVD-C)

A pré-viabilidade da demanda para projetos individuais, de apenas um ente subnacional 

proponente, corresponde ao preenchimento dos formulários específicos da PVD e o apen-

samento dos respectivos documentos comprobatórios.

Já a PVD de Consórcios é dependente das informações a serem colocadas pelos mu-

nicípios vinculados ao Consórcio. Os formulários específicos mencionados acima terão 

campos diferenciados para os consórcios. Os consórcios adicionarão os municípios vin-

culados relativos à demanda a ser cadastrada na primeira etapa do cadastro da PVD. O 

sistema puxará automaticamente parte dos dados já preenchidos pelos municípios, apre-

sentando perguntas específicas para que os consórcios possam revisar os dados antes da 

submissão.
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Como mencionado anteriormente, os formulários de PVD-I e PVD-C são específicos para 

cada uma das 4 políticas públicas listadas anteriormente neste documento. Assim sendo, 

serão apresentados a seguir os critérios mínimos de informações requeridas em cada um 

deles, incluindo-se o formulário genérico.

6.1.1. Matriz de requisitos para projetos de Cidades Inteligentes e Iluminação Pú-

blica

Projetos de Iluminação Pública (IP) foram estruturados inicialmente apenas para a ilumi-

nação pública (ampliação, modernização e gestão dos pontos de iluminação), cujo prin-

cipal objetivo como política pública era a melhoria da segurança pública. Porém com a 

evolução da conectividade nos municípios, postes de IP começaram a serem utilizados 

como receitas acessórias para pontos de conexão com a internet, câmeras de vigilância e 

outros equipamentos conectados à internet como sensores climáticos e de tráfego. Alguns 

municípios previram em suas PPP de IP a possibilidade de se utilizar alguns pontos para a 

divulgação de campanhas de marketing, além das funcionalidades específicas de IP. Atu-

almente, projetos de IP são pensados de forma conjunta com iniciativas de conectividade 

e de integração de serviços, nominando-se projetos de Cidades Inteligentes e Iluminação 

Pública. Dessa forma, eventuais receitas acessórias têm maior segurança jurídica permi-

tindo ao parceiro privado a realização de investimentos que antes não eram previstos em 

contrato.

Para a estruturação de projetos de Cidades Inteligentes e Iluminação Pública é importan-

te destacar a necessidade de comprovação de receita para manutenção do contrato. Uma 

lista com os pré-requisitos para esses tipos de projetos é apresentada na tabela 1.

Tabela 1. Matriz de informações e documentos necessários para a pré-viabilidade da 

demanda de Cidades Inteligentes e Iluminação Pública.

Requisito Forma Comprovação

Lei Municipal que instituiu a COSIP Envio de Documento Lei publicada (em formato pdf)

Número de Pontos de IP Dado numérico Não se aplica

Arrecadação COSIP ou CIP mensal Valor em Reais Desejável envio de documentos

Custo mensal de manutenção com IP Valor em Reais Desejável envio de documentos

Custo mensal de Internet Predial (Wifi apenas) Valor em Reais Não se aplica

Custo mensal de Energia Elétrica Predial Valor em Reais Desejável envio de documentos

Custo mensal com câmeras de vigilância Valor em Reais Não se aplica

Outros custos relevantes Campo aberto para preenchimento Desejável envio de documentos

Quais serviços o Município decide agregar 
à IP? (por exemplo: sensores climáticos, 
câmeras de vigilância, pontos de 
conectividade, energia solar e outros)

Campo aberto para preenchimento Não se aplica



42

Conforme mencionado anteriormente, o fluxo de PVD de consórcios depende dos dados 

inseridos pelos municípios. Os consórcios terão acesso a um formulário específico que já 

agregará os valores somados informados pelos municípios, contendo o número de postes 

de iluminação pública, o valor arrecadado com COSIP ou CIP e o custo de manutenção 

total atual. A submissão da demanda de PVD de IP de consórcios só poderá ser realizada 

após o preenchimento individual de todos os formulários municipais pelos constituintes do 

consórcio.

Para os casos de demandas individuais municipais, o sistema mostrará automaticamente 

um mapa sugerindo o melhor arranjo regional possível que considera a distância entre os 

municípios, os números de postes de IP e outros critérios regionais. Caso o município opte 

pelo arranjo regional sugerido, basta selecionar o arranjo sugerido, devendo-se, então, 

selecionar o Consórcio de interesse. Para regiões onde não há Consórcio constituído, é 

necessário constituir um para essa finalidade, ou ajustar a finalidade de algum outro Con-

sórcio existente que contenha os municípios do arranjo ideal. A PVD do bloco de municí-

pios só será possível após a vinculação a um Consórcio correspondente cadastrado na 

plataforma.

6.1.2. Matriz de requisitos para projetos de Saneamento Básico (Água e Esgoto)

A realização de parcerias para os serviços de abastecimento de água potável e de coleta 

e tratamento de esgoto sanitário é complexa e deve ser apoiada pelo Governo Federal 

prioritariamente de forma regionalizada (Lei n° 14.026, de 15 de julho de 2020  e Decreto n° 

11.599, de 12 de julho de 2023 ). Para tanto, é importante que o município ou Consórcio in-

dique o arranjo regional que será apoiado. Para aqueles municípios ou Consórcios que não 

estão incluídos em arranjos regionais, é desejável que procurem os critérios de regionaliza-

ção de seus estados, ou que avaliem estudos e orientações técnicas do governo federal.

Para apoiar a submissão de projetos de saneamento de água e esgoto, foi preparada a 

tabela 2, contendo uma matriz de informações e documentos solicitados para o cadastro 

da demanda pelo ente subnacional ou Consórcio.

Tabela 2. Matriz de informações e documentos necessários para a pré-viabilidade da 

demanda de saneamento ambiental – água e esgoto.

3 Artigo n. 50, § 1° - Lei 14.026, de 15 de julho de 2020 – Disponível em https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.026-de-15-de-julho-de-2020-267035421
4 Artigo 7°, § 1º - Decreto n° 11.599, de 12 de julho de 2023 – Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11599.htm
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É desejável que o ente subnacional solicitante indique os dados com a maior precisão 

possível. O fluxo da PVD de projetos de saneamento básico deverá ser prioritariamente 

regional. Os municípios devem preencher os seus dados individualmente e solicitarem à 

adesão ao Consórcio correspondente. Não serão certificados projetos individuais munici-

pais de água e esgoto. O Consórcio terá oportunidade de revisar os dados preenchidos 

pelos municípios, onde o formulário somará automaticamente os campos preenchidos.

Requisito Forma Comprovação

Plano Municipal de Saneamento Envio de Documento com validação de data
Plano e Lei publicados (em 
formato pdf)

Contexto regional: Existe plano de 
Saneamento Regional?

Se sim, envio de Documento com validação de 
data

Envio de documento opcional

Número de edificações domiciliares Dado numérico Envio de documento opcional

Número edificações comerciais Dado numérico Envio de documento opcional

Volume de água fornecido mensalmente Dado numérico Envio de documento opcional

Volume de esgoto gerado por edificações 
domiciliares

Dado numérico Envio de documento opcional

Volume de esgoto gerado por edificações 
comerciais

Dado numérico Envio de documento opcional

Porcentagem do esgoto coletado (domiciliar e 
comercial)

Dado numérico – porcentagem Não se aplica

Porcentagem do esgoto tratado (domiciliar e 
comercial) 

Dado numérico - porcentagem Não se aplica

Existe cobrança por serviços de saneamento 
água e esgoto no município? Se sim, qual o 
valor cobrado individualmente da população?

Se sim, indicar o valor em Reais por habitante ou 
por edificação

Não se aplica

Como é feita a cobrança do serviço de água e 
esgoto da população?

Campo aberto para preenchimento – indicar a 
forma de cobrança da população e se existe 
cofaturamento

Não se aplica

Qual é a situação atual da prestação do 
serviço?

Lista de seleção com as seguintes opções e 
campos para complementação:
1) Prestação municipalizada, com departamento 
específico;
Sem campo para complementação;
2) Prestação municipalizada, com contrato de 
prestação de serviços por empresa privada;
Campo para complementação: indicar o prazo do 
contrato atual;
3) Prestação por meio de contrato de programa 
com a companhia estadual de saneamento 
básico;
Campo para complementação: prazo de vigência 
do contrato de programa;
4) Prestação de serviços concedida ou parceria 
com o setor privado;
Campo para complementação: prazo de vigência 
do contrato.

Não se aplica

Informações complementares: mencionar 
infraestrutura existente

Campo aberto para preenchimento
Envio de documentos 
opcional
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6.1.3. Matriz de requisitos para projetos de Resíduos Sólidos Urbanos

De acordo com dados do Sistema Nacional de Saneamento Ambiental (SNISA), o Brasil 

possui atualmente 1.572 lixões e 598 aterros controlados, totalizando 2.170 unidades de 

disposição final de resíduos sólidos urbanos inadequadas . Os desafios para a universali-

zação da coleta e do tratamento dos resíduos sólidos urbanos são similares aos desafios 

enfrentados pelo setor de saneamento de água e esgoto, incluindo-se a necessidade de 

regionalização.

A matriz de informações e documentos necessários para a formalização de parcerias 

regionais para a gestão de resíduos sólidos urbanos encontra-se na tabela 3.

Tabela 3. Matriz de informações e documentos necessários para a pré-viabilidade da 

demanda para a gestão de resíduos sólidos urbanos.

Requisito Forma Comprovação

O Município tem Legislação específica para RSU? Pergunta do tipo “Sim ou Não” Envio de documento 
obrigatório

O Consórcio possui competência para a gestão de RSU em seu 
estatuto? Pergunta do tipo “Sim ou Não” Não se aplica

O Município tem Plano Municipal de Saneamento? Pergunta do tipo “Sim ou Não” Envio de documento 
obrigatório

O Consórcio tem Plano Regional de Resíduos Sólidos ou de 
Saneamento Básico que inclua a Gestão ambientalmente 
adequada de Resíduos Sólidos?

Pergunta do tipo “Sim ou Não” Desejável envio do 
documento

Como é realizada a destinação final do resíduo sólido no 
município? (Indicar a solução que corresponde à maior parte da 
destinação caso o município tenha mais de uma solução).

Opções: 1) Aterro Sanitário; 2) Aterro 
Controlado; 3) Lixão; 4) Reciclagem; 
5) Compostagem; 6) Incineração; 7) 
Reaproveitamento Energértico; 8) Outros (abrir 
campo para preencher)

Não se aplica

Descrição de como é realizada a coleta e tratamento do 
resíduo sólido no Município. Informe se há coleta seletiva, se há 
transbordo, se há central de triagem e o tipo de destinação final 
(lixão, aterro controlado, aterro sanitário ou outras tecnologias).

Campo aberto para preenchimento Não se aplica

Qual o volume de resíduos gerados mensalmente no município?

3 campos para preenchimento numérico 
dos volumes gerados, sendo: 1) Resíduos 
Domiciliares (incluindo-se áreas rurais); 2) 
Resíduos Comerciais; e 3) Resíduos de 
Limpeza Urbana; Unidade a ser utilizada "ton/
mês".

Não se aplica

Qual o volume de resíduos gerados na somatória dos municípios 
do Consórcio? (somatória dos dados dos formulários de RSU a 
serem preenchidos por cada município do Consórcio, permitindo 
ao Consórcio revisar as informações).

3 campos para verificação e preenchimento 
numérico dos volumes gerados, sendo: 1) 
Resíduos Domiciliares (incluindo-se áreas 
rurais); 2) Resíduos Comerciais; e 3) Resíduos 
de Limpeza Urbana; Unidade a ser utilizada 
"ton/mês".

Não se aplica

Qual o valor gasto pelo município mensalmente com a coleta e 
destinação (somatório) de resíduos sólidos? (Indicar os valores 
dispendidos nos contratos ou o orçamento público destinado para 
este fim caso o município não tenha contrato para os serviços.

Campo de valores (unidade “valor/mês”) Não se aplica

Qual o valor gasto mensalmente com a coleta e destinação dos 
resíduos sólidos, no total, pela somatória dos municípios do 
Consórcio? (Somatório dos valores preenchidos pelos municípios 
do Consórcio).

Campo de valores (unidade “valor/mês”) Não se aplica
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O formulário de RSU para municípios é diferente do formulário para consórcios. Da mes-

ma forma como em saneamento água e esgoto, os dados numéricos a serem preenchidos 

pelo Consórcio serão automaticamente somados dos dados preenchidos pelos municí-

pios, cabendo ao Consórcio a revisão antes do envio da demanda para a certificação.

6.1.4. Matriz de requisitos para projetos de Mobilidade Urbana

A mobilidade urbana, por conceito, vai além dos meios de transporte, seus veículos e 

seus passageiros. Para entender a mobilidade urbana nesse contexto mais amplo, é ne-

cessário avaliar o conceito sob a ótica de pilares sustentadores, quais sejam : 

I) integração do planejamento do transporte com o planejamento do uso do solo;

II) melhoria do transporte público de passageiros; 

III) estímulo ao transporte não motorizado; e

IV) uso racional do automóvel.

Assim sendo, a estruturação de projetos de parcerias para os serviços públicos de mo-

bilidade urbana deve compor o planejamento municipal, priorizar a integração, promover 

Requisito Forma Comprovação

Há cobrança de tarifa, taxa ou outro instrumento arrecadatório, da 
população?

Pergunta tipo "Sim ou Não". Se responder sim, 
preencher campo do valor mensal e um campo 
para unidade, com as possibilidades "R$/
Domicílio ou R$/habitante".

Não se aplica

Qual o valor arrecadado mensalmente no total (somatório dos 
municípios do Consórcio) para a gestão dos resíduos sólidos? 
(Somatório dos valores dos formulários preenchidos pelos 
municípios)

Abrir campo para preenchimento de valores 
em reais (unidade “R$ /mês”) Não se aplica

Há cofaturamento para a cobrança da tarifa/taxa de coleta e 
destinação de resíduos sólidos? Pergunta tipo "Sim ou Não"

Desejável envio 
de documentação 
comprobatória

Qual é a situação atual da coleta e da destinação de resíduos 
sólidos urbanos no município sob a ótica da prestação de 
serviços? (Indicar se há concessão dos serviços ou se os serviços 
são realizados pelo governo local; se há contratos de concessões 
separados para coleta, destinação e limpeza urbana, ou se é 
apenas um contrato para todos os serviços; se há aterro privado 
ou público e se há coleta seletiva e qual a porcentagem que ela 
ocupa na cadeia de destinação final).

Campo aberto para preenchimento Não se aplica

Há questões ambientais e sociais que são relevantes para 
um eventual contrato de parceria para a gestão dos resíduos 
sólidos no município? (Indicar se existem áreas contaminadas 
por resíduos ou lixões e que vão precisar de tratamento, se há 
cooperativas de catadores, comunidades tradicionais afetadas ou 
outras questões socioambientais relevantes).

Campo aberto para preenchimento Não se aplica

Quais são os principais riscos que o Consórcio entende serem 
relevantes para o desenvolvimento de um contrato de prestação 
de serviços regionalizada com o setor privado? (Incluir riscos 
inerentes ao contrato, a eventuais municípios dissidentes, riscos 
ambientais e riscos de demanda/oferta).

Campo aberto para preenchimento Não se aplica

  Relatório do TCU contendo os pilares da mobilidade urbana em um contexto mais amplo – Disponível em  https://portal.tcu.gov.br/tcu/paginas/contas_go-
verno/contas_2010/fichas/Ficha%205.2_cor.pdf 
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a sustentabilidade econômica e ambiental e estimular o transporte público. Para apoiar os 

municípios na formulação de projetos de parcerias em mobilidade urbana, foi elaborada a 

tabela 4 com a matriz de informações e documentos necessários no SEP.

Tabela 4. Matriz de informações e documentos necessários para a pré-viabilidade da 

demanda para parcerias de mobilidade urbana.

Assim como nos demais formulários, as iniciativas consorciadas devem ser preenchidas 

primeiramente no nível individual dos municípios. O Consórcio preencherá o formulário 

com dados agrupados sobre o projeto.

6.1.5. Matriz de requisitos para projetos inovadores

Caso o Consórcio ou o ente subnacional não se enquadre dentro das opções anteriores, 

poderá apresentar um projeto inovador para as diversas áreas como educação, saúde, 

parques e etc.

A lógica de priorização de inciativas regionais dos formulários anteriores é mantida para 

projetos inovadores. Para iniciativas individuais, basta que o município ou o ente subnacio-

nal preencha o formulário de demanda de “Outros Projetos” e submeta para a certificação. 

Para as iniciativas consorciadas, é necessário que cada município do Consórcio vença, ini-

cialmente, as etapas de pré-viabilidade institucional. Os projetos inovadores consorciados 

Requisito Forma Comprovação

Qual é o tipo de modal para a parceria?
Opções: BRT; VLT; Trem; Metrô; Linha de Ônibus Coletivo; 
Transporte Urbano Integrado; e Outros (se “outros”, abrir 
campo para preenchimento)

Não se aplica

Existe concessão atual para o serviço que 
se pretende realizar a parceria?

Pergunta do tipo “Sim ou Não”; se responder sim, 
complementar com informações sobre a situação do atual 
contrato de concessão, vigência e, se possível, valores

Desejável envio do 
contrato atual

Objetivo da parceria
Descrição do objetivo da parceria e seus objetivos 
específicos, indicando os potenciais de melhoria da 
qualidade e da oferta do serviço público a ser objeto

Não se aplica

Qual a demanda mensal estimada para o 
serviço público? (Número de pessoas a 
serem atendidas)

Número de pessoas por mês que serão atendidas pelo 
modal ou pela integração de modais

Não se aplica

Qual o valor praticado ou estimado da 
tarifa individual para o serviço público 
de mobilidade que se pretende realizar a 
parceria?

Valor em reais da tarifa individual que se espera cobrar 
pelo serviço, ou “Não se aplica” para projetos que não 
cobrarão tarifa da população

Não se aplica

Quais são os principais riscos inerentes ao 
serviço público a ser objeto da parceria?

Campo aberto para digitação
Desejável envio de 
documento com matriz 
de risco do projeto

Informações complementares
Complementar com informações que podem ajudar o 
Estruturador a compreender melhor o projeto de parceria, 
incluindo-se o envio de arquivos se necessário

Desejável envio de 
documentos adicionais 
sobre o projeto
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não precisam de preenchimento individual de PVD dos municípios, ficando sob responsa-

bilidade do Consórcio a gestão e comprovação dos dados que serão informados. 

Para ajudar a compreender melhor a estruturação do projeto inovador, a tabela 5 apre-

senta uma matriz de documentos e informações necessárias para o formulário de deman-

da de PVD para “Outros Projetos”.

Tabela 5. Matriz de informações e documentos necessários para a pré-viabilidade da 

demanda para parcerias de projetos inovadores.

Requisito Forma Comprovação

Qual o setor do projeto?

Seleção de alternativas, sendo: 1) Agricultura e 
abastecimento; 2) Comunicação; 3) Defesa e segurança; 4) 
Desenvolvimento regional; 5) Serviços; 6) Energia elétrica; 
7) Meio ambiente; 8) Óleo, gás e mineração; 9) Pesquisa e 
desenvolvimento; 10) Saúde; 11) Estados e municípios; 12) 
Transportes; 13) Licenciamento ambiental; 14) Turismo; 15) 
Indústria

Não se aplica

Qual o subsetor do projeto?
Selecione a alternativa que mais se enquadra no projeto 
proposto

Não se aplica

Qual o objetivo da parceria?
Descrever, resumidamente, o problema a ser enfrentado e 
objetivo da parceria

Não se aplica

Qual é a dimensão do problema a ser 
enfrentado? 

Campo aberto para preenchimento (por exemplo o número 
de pessoas desalojadas; quantidade de habitações a 
serem melhoradas; tamanho dos parques; quantidade de 
estudantes; etc.)

Não se aplica

O que é esperado do parceiro privado no 
projeto de parceria?

Campo aberto para preenchimento Não se aplica

Quais são os principais riscos inerentes ao 
serviço público a ser objeto da parceria?

Campo aberto para digitação
Desejável envio de 
documento com matriz 
de risco do projeto

Informações complementares
Complementar com informações que podem ajudar o 
Estruturador a compreender melhor o projeto de parceria, 
incluindo-se o envio de arquivos se necessário

Desejável envio de 
documentos adicionais 
sobre o projeto
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7. Adesão a um Consórcio

7.1. Município propõe a adesão a um Consórcio

1° passo) Após logado no sistema, o usuário deve clicar em “Meus consórcios” no tópico 

“Cadastro” que encontra-se no Dashboard do lado esquerdo da tela:

 2° passo) Em seguida, clique em “Solicitar adesão”:

3° passo) Uma página será aberta com o nome de consórcios cadastrados no SEP. De-

ve-se clicar no Consórcio de interesse e solicitar adesão:
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4° passo) Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Confirmar”:

 5° passo) O SEP mostrará uma mensagem confirmando a solicitação, e uma lista será 

aberta em “Meus consórcios” mostrando que o pedido de adesão está pendente. Basta 

aguardar que o Consórcio aceite o Município.

6° passo) Quando o Consórcio aprovar o pedido de adesão, em “Meus Consórcios” no 

“Cadastro”, será mostrado que o pedido foi aprovado:

7.2. Consórcio propõe a adesão para um Município

1° passo) No “Dashboard”, clique em “Cadastro” e clique em “Painel do Consórcio”. 

Então clique em “Convidar membro”:
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2° passo) Uma página será aberta onde deve-se selecionar o Município de interesse. 

Clique no nome do Município e clique em “Próximo”:

3° passo) Insira o e-mail destinatário do convite e clique em “Convidar o Município”:

 4° passo) Uma nova aba será aberta, em seguida, clique em “Confirmar”:

 5° passo) No “Painel do Consórcio” no “Cadastro” em “Dashboard”, estará registrado o 

pedido, sendo possível, inclusive, reenviar o pedido para o mesmo e-mail ou outro clican-
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do no ícone azul:

6° passo) Uma aba será aberta com as informações do Município. Basta clicar em “Acei-

tar”:

7° passo) Uma nova aba será aberta. Basta clicar em “Aprovar”:

 Assim o Município será aceito para integrar o Consórcio. Deste modo, basta recarregar 

a página para visualizar o Município aceito no Painel do Consórcio.

7.3. Município aceita pedido de adesão de um Consórcio

1° passo) No “Dashboard”, em “Cadastro”, clicando em “Meus Consórcios”, será possí-
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vel ver se há pedidos de adesão. Basta clicar em “Aceitar convite”:

 2° passo) Uma nova aba será aberta, clique em “Confirmar”:

7.4. Consórcio aceita pedido de adesão de um Município

1° passo) Quando um Município pedir para aderir ao Consórcio cadastrado no SEP, será 

mostrado no “Painel do Consórcio” em “Cadastro” a solicitação de adesão. Deve-se clicar 

no ícone azul no canto direito da tela (caso nada apareça, recarregue a página do Consór-

cio):

 2° passo) Uma página será aberta mostrando dados do Município que solicitou o pedido 
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de adesão. Basta clicar em “Aprovar”:

 3° passo) Outra página será aberta. Clique em “Aprovar”:

 Clicando em “Painel do Consórcio”, será mostrado em “Meus Municípios” (canto direi-

to) o Município recém aceito para integrar o Consórcio. Também será mostrado um mapa 

destacando os limites do Município.
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8. Cadastramento de demanda

8.1. Cadastramento de demanda pelo Município

8.1.1. Iluminação pública e cidades inteligentes

8.1.1.1. Demanda individual 

1° passo) Para cadastrar demanda individual de iluminação pública e cidades inteligen-

tes, deve-se clicar em “Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique 

em “Adicionar Demanda”:

 2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Iluminação pública e 

cidades inteligentes” e em “Próximo”:

 3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Não” 

e em “Próximo”:



55

 4° passo) Uma nova página será aberta mostrando o mapa do Município e um mapa 

do arranjo ideal de Cidades Inteligentes para iluminação pública, além do valor da Parcela 

Remuneratória Mensal (PRM) individual e consorciada. Basta clicar, ao final da página, em 

“Finalizar individualmente” e, em seguida, em “Confirmar (Demanda Individual)”:

 5° passo) Ao confirmar a demanda individual, será mostrado, na “Lista de Demandas”, 

a demanda criada, com o dizer “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”. 

Deve-se, então, clicar nesse ícone:

 6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:

 7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. A primeira 

questão é sobre se há contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP 

ou CIP). O Município tem que ter essa contribuição, portanto, deve clicar em “Sim” para 

continuar e preencher todos os campos que se abrirão e anexar um documento com o 

Demonstrativo de arrecadação da CIP/COSIP. Feito isso, basta clicar em “Salvar”.

8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se clicar em “Enviar para certificação” para que a demanda seja analisada 

pelo MIDR:
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 9° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.

8.1.1.2. Demanda consorciada (Município cadastra)

1° passo) Para cadastrar demanda consorciada de iluminação pública e cidades inteli-

gentes, deve-se clicar em “Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, 

clique em “Adicionar Demanda”:

 2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Iluminação pública e 

cidades inteligentes” e em “Próximo”:
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 3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Sim” 

e em “Próximo”:

 4° passo) Uma nova página será aberta solicitando que se selecione o Consórcio. Por-

tanto, deve-se selecioná-lo e clicar em “Finalizar”:

 5° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que a demanda foi solicitada ao 

Consórcio, devendo-se aguardar a sua confirmação. Pode-se recarregar a página para 

que a mesma atualize e mostre que o Consórcio aceitou a demanda solicitada. Quando a 

demanda for aceita, será mostrado que há tarefas pendentes que o Município deve preen-

cher, mas que o Consórcio também pode preencher caso seja necessário. Para preencher 

as tarefas, clique no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”.

 6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:
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 7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. A primeira 

questão é sobre se há contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP 

ou CIP). O Município tem que ter essa contribuição, portanto, deve clicar em “Sim” para 

continuar e preencher todos os campos que se abrirão e anexar um documento com o 

Demonstrativo de arrecadação da CIP/COSIP. Feito isso, basta clicar em “Salvar”.

8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se solicitar ao Consórcio que a envie para certificação do MIDR para que a 

demanda seja analisada. Quando o Consórcio enviar a demanda para certificação, na pá-

gina do Município será mostrada a mensagem “Seu projeto está em certificação, aguarde 

enquanto a equipe do MIDR analisa sua demanda” (recarregue a página se for preciso para 

ver esta mensagem e clique em “Aguardando certificação”).

8.1.2. Água e esgoto

8.1.2.1. Demanda individual

1° passo) Para cadastrar demanda individual de Água e Esgoto, deve-se clicar em “De-

mandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar Demanda”:

2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Água e Esgoto” e em 

“Próximo”:
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 3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Não” 

e em “Próximo”:

 4° passo) Uma nova página será aberta. Basta clicar, ao final da página, em “Finalizar 

individualmente” e, em seguida, em “Confirmar (Demanda Individual)”:

 5° passo) Ao confirmar a demanda individual, será mostrado, na “Lista de Demandas”, 

a demanda criada, com o dizer “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”. 

Deve-se, então, clicar nesse ícone:

6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:

7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. O Muni-

cípio precisa ter Plano Municipal de Saneamento Básico com idade máxima de 10 anos, 

seja de criação ou de atualização. Deve-se colocar a data da criação ou última atualização 
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do plano e anexá-lo. Os demais dados também devem ser preenchidos. Feito isso, basta 

clicar em “Salvar”:

8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se clicar em “Enviar para certificação” para que a demanda seja analisada 

pelo MIDR:

9° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.
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8.1.2.2. Demanda consorciada (Município cadastra)

1° passo) Para cadastrar demanda consorciada de água e esgoto, deve-se clicar em 

“Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar Deman-

da”:

2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Água e Esgoto” e em 

“Próximo”:

3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Sim” 

e em “Próximo”:

4° passo) Uma nova página será aberta solicitando que se selecione o Consórcio. Por-

tanto, deve-se selecioná-lo e clicar em “Finalizar”:
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5° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que a demanda foi solicitada ao Con-

sórcio, devendo-se aguardar a sua confirmação. Pode-se recarregar a página para que a 

mesma atualize e mostre que o Consórcio aceitou a demanda solicitada. Quando a de-

manda for aceita, será mostrado que há tarefas pendentes que o Município deve preen-

cher, mas que o Consórcio também pode preencher caso seja necessário. Para preencher 

as tarefas, clique no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”.

6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:

7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. O Muni-

cípio precisa ter Plano Municipal de Saneamento Básico com idade máxima de 10 anos, 

seja de criação ou de atualização. Deve-se colocar a data da criação ou última atualização 

do plano e anexá-lo. Os demais dados também devem ser preenchidos. Feito isso, basta 

clicar em “Salvar”:
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8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se solicitar ao Consórcio que a envie para certificação do MIDR para que a 

demanda seja analisada. Quando o Consórcio enviar a demanda para certificação, na pá-

gina do Município será mostrada a mensagem “Seu projeto está em certificação, aguarde 

enquanto a equipe do MIDR analisa sua demanda” (recarregue a página se for preciso para 

ver esta mensagem e clique em “Aguardando certificação”).

8.1.3. Resíduos sólidos urbanos

8.1.3.1. Demanda individual

1° passo) Para cadastrar demanda individual de Resíduos Sólidos Urbanos - RSU, de-

ve-se clicar em “Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em 

“Adicionar Demanda”:

 2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Resíduos Sólidos Urba-

nos” e em “Próximo”:

3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Não” 

e em “Próximo”:



64

4° passo) Uma nova página será aberta mostrando o mapa do Município e um mapa do 

arranjo ideal para o Complexo de Tratamento e Disposição Final - CTDF de RSU, além do 

valor estimado do custo individual do tratamento e o valor estimado do custo do trata-

mento em Consórcio. Basta clicar, ao final da página, em “Finalizar individualmente” e, em 

seguida, em “Confirmar (Demanda Individual)”:

5° passo) Ao confirmar a demanda individual, será mostrado, na “Lista de Demandas”, a 

demanda criada, com o dizer “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”. 

Deve-se, então, clicar nesse ícone:

6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:
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7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. O Municí-

pio deve preencher todos os campos e clicar em “Salvar”.

8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se clicar em “Enviar para certificação” para que a demanda seja analisada 

pelo MIDR:

9° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.

8.1.3.2. Demanda consorciada (Município cadastra)

1° passo) Para cadastrar demanda consorciada de RSU, deve-se clicar em “Demandas” 

e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar Demanda”:
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2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Resíduos Sólidos Urba-

nos” e em “Próximo”:

3° passo) Em seguida, será perguntado se a tipo de demanda é consorciada. Clique em 

“Sim” e em “Próximo”:

4° passo) Uma nova página será aberta solicitando que se selecione o Consórcio. Por-

tanto, deve-se selecioná-lo e clicar em “Finalizar”:

5° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que a demanda foi solicitada ao Con-

sórcio, devendo-se aguardar a sua confirmação. Pode-se recarregar a página para que a 

mesma atualize e mostre que o Consórcio aceitou a demanda solicitada. Quando a de-

manda for aceita, será mostrado que há tarefas pendentes que o Município deve preen-

cher, mas que o Consórcio também pode preencher caso seja necessário. Para preencher 

as tarefas, clique no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para verificar”.
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6° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Preencher Pré-viabilidade da De-

manda” para preenchê-la:

7° passo) Outra página será aberta para o preenchimento da pré-viabilidade. O Municí-

pio deve preencher todos os campos. Feito isso, basta clicar em “Salvar”:

8° passo) Uma nova página se abrirá mostrando que o preenchimento está concluído. 

Então, deve-se solicitar ao Consórcio que a envie para certificação do MIDR para que a 

demanda seja analisada. Quando o Consórcio enviar a demanda para certificação, na pá-

gina do Município será mostrada a mensagem “Seu projeto está em certificação, aguarde 

enquanto a equipe do MIDR analisa sua demanda” (recarregue a página se for preciso para 

ver esta mensagem e clique em “Aguardando certificação”).

8.1.4. Mobilidade urbana

8.4.1.1. Demanda individual

1° passo) Para cadastrar demanda individual de Mobilidade Urbana, deve-se clicar em 

“Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar Deman-

da”:

2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Mobilidade Urbana” e 

em “Próximo”:
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3° passo) Em seguida, será perguntado se a de demanda é consorciada. Clique em 

“Não” e em “Próximo”:

4° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Continuar individualmente”.

5° passo) Em seguida, um formulário será aberto, devendo-se preenchê-lo conforme o 

tipo de modal de mobilidade urbana (BRT, VLT, trem, metrô, linha de ônibus coletivo, trans-

porte urbano integrado, outros). Depois de preenchê-lo, deve-se clicar em “Criar deman-

da” e em “Confirmar (demanda individual)”.

6° passo) Ao confirmar a demanda individual, deve-se enviá-la para certificação do MIDR 

clicando no ícone com símbolo de seta no canto direito da página:

Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação”, o que abrirá 

uma página na qual será possível reeditar o formulário de mobilidade urbana ou enviar para 

certificação:
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7° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.

8.4.1.2. Demanda consorciada (Município cadastra)

1° passo) Para cadastrar demanda consorciada de Mobilidade urbana, deve-se clicar 

em “Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar 

Demanda”:

2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Mobilidade urbana” e 

em “Próximo”:

3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Sim” 

e em “Próximo”:
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4° passo) Uma nova página será aberta solicitando que se selecione o Consórcio. Por-

tanto, deve-se selecioná-lo e clicar em “Finalizar”:

5° passo)  Em seguida, um formulário será aberto, devendo-se preenchê-lo conforme 

o tipo de modal de mobilidade urbana (BRT, VLT, trem, metrô, linha de ônibus coletivo, 

transporte urbano integrado, outros). Depois de preenchê-lo, deve-se clicar em “Criar de-

manda”.

6° passo) Em “Demandas” na “Lista de demandas”, será mostrada a demanda criada 

e que a mesma foi solicitada ao Consórcio, devendo-se aguardar sua aceitação para dar 

continuidade.

8° passo) Quando o Consórcio enviar a demanda para certificação, na página do Muni-

cípio será mostrada a mensagem “Seu projeto está em certificação, aguarde enquanto a 

equipe do MIDR analisa sua demanda” (recarregue a página se for preciso para ver esta 

mensagem e clique em “Aguardando certificação”). É só aguardar a certificação do MIDR.

8.1.5. Outros (habitação de interesse social, educação, energia sustentável, sistema 

profissional, parques ecológicos e outros)

8.1.5.1. Demanda individual

1° passo) Para cadastrar demanda individual do tipo Outros, deve-se clicar em “Deman-

das” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar Demanda”:
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 2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Outros (Habitação de 

interesse social, Educação, Energia sustentável, Sistema prisional, Parques ecológicos e 

Outros)” e em “Próximo”:

 3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Não” 

e em “Próximo”:

 4° passo) Uma nova página será aberta. Clique em “Continuar individualmente”.

5° passo) Em seguida, um formulário será aberto, devendo-se preenchê-lo conforme o 

projeto que pretende-se aplicar. Depois de preenchê-lo, deve-se clicar em “Criar deman-

da” e em “Confirmar (demanda individual)”.

6° passo) Ao confirmar a demanda individual, deve-se enviá-la para certificação do MIDR 

clicando no ícone com símbolo de seta no canto direito da página:
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 Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação”, o que abri-

rá uma página na qual será possível reeditar o formulário de mobilidade urbana ou enviar 

para certificação:

 7° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

 Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.

8.1.5.2. Demanda consorciada (Município cadastra)

1° passo) Para cadastrar demanda consorciada de Mobilidade urbana, deve-se clicar 

em “Demandas” e depois em “Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar 

Demanda”:
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 2° passo) Uma nova página será aberta. Nela, clique na opção “Outros (Habitação de 

interesse social, Educação, Energia sustentável, Sistema prisional, Parques ecológicos e 

Outros)” e em “Próximo”:

 

3° passo) Em seguida, será perguntado se a demanda é consorciada. Clique em “Sim” 

e em “Próximo”: 

4° passo) Uma nova página será aberta solicitando que se selecione o Consórcio. Por-

tanto, deve-se selecioná-lo e clicar em “Finalizar”:

 

5° passo) Em seguida, um formulário será aberto, devendo-se preenchê-lo conforme o 

projeto que pretende-se aplicar. Depois de preenchê-lo, deve-se clicar em “Criar deman-

da”.

6° passo) Em “Demandas” na “Lista de demandas”, será mostrada a demanda criada 

e que a mesma foi solicitada ao Consórcio, devendo-se aguardar sua aceitação para dar 

continuidade.

7° passo) Quando o Consórcio enviar a demanda para certificação, na página do Muni-

cípio será mostrada a mensagem “Seu projeto está em certificação, aguarde enquanto a 
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equipe do MIDR analisa sua demanda” (recarregue a página se for preciso para ver esta 

mensagem e clique em “Aguardando certificação”). É só aguardar a certificação do MIDR.

8.2. Cadastramento de demanda pelo Consórcio

8.2.1. Iluminação pública e cidades inteligentes

8.2.1.1. Consórcio cria a demanda

8.2.1.1.1. Demanda com arranjo ideal sugerido

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:

 2° passo) Em seguida, clique em “Iluminação pública e cidade inteligentes” e em “Pró-

ximo”:

 3° passo) Uma nova página será aberta onde será possível selecionar os municípios que 

integrarão o Consórcio na demanda de iluminação pública e cidades inteligentes. Com 

isto, a página será recarregada mostrando o arranjo sugerido a partir da pesquisa feita 

pelo IPGC evidenciando o Município selecionado e o arranjo ideal com uma tabela com os 

municípios do arranjo, o número de pontos de iluminação pública, a contribuição de ilumi-

nação pública média, a parcela remuneratória mensal individual e a parcela remuneratória 

mensal estimada para a associação dos municípios. Caso o Consórcio tenha interesse 
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em usar o arranjo ideal sugerido, deve, ao final da página, clicar em “Quero usar arranjo 

sugerido”:

 4° passo) Uma nova página será aberta com a lista de todos os municípios do arranjo. 

Deve-se, então, clicar no ícone de editar de cada Município e adicionar o e-mail de contato 

do Município a se convidar:

 5° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:
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 6° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Finalizar” ao final da página. 

Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a demanda 

criada indicando que há tarefas pendentes. Essas tarefas são os dados dos municípios 

que devem ser preenchidos por eles ou pelo próprio Consórcio. Caso o Consórcio precise 

preenchê-los, basta clicar no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para veri-

ficar”, mas isto só será possível se o Município aceitar o convite do Consórcio:

 7° passo) Uma nova aba será aberta mostrando o mapa com os municípios que já acei-

taram a demanda e a lista dos municípios convidados, com a possibilidade de preencher 

a pré-viabilidade dos municípios que já aceitaram e a possibilidade de reenviar o convite 

para algum Município. Clicando em “Em andamento” ou em “Preencher Pré-viabilidade da 

Demanda”, o Consórcio poderá preenchê-la no lugar do Município:

 8° passo) Quando o Consórcio preencher os dados, uma nova aba será aberta mostran-

do os dados da demanda. Então, basta clicar em “Enviar para a certificação”:

 

9° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:
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 Agora é só aguardar a análise do ministério.

8.2.1.1.1. Demanda sem o arranjo ideal sugerido

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:

 2° passo) Em seguida, clique em “Iluminação pública e cidade inteligentes” e em “Pró-

ximo”:

 3° passo) Uma nova página será aberta, clique em “Continuar sem o arranjo”:
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 4° passo) Uma nova página será aberta devendo-se convidar os municípios que parti-

ciparão da demanda. Basta clicar em “Adicionar municípios na demanda”, então, deve-se 

selecionar o Município clicando sobre aquele que já é membro do Consórcio ou pesqui-

sando pelo Município desejado:

 5° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:

 6° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Finalizar” ao final da página. 

Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a demanda 

criada indicando que há tarefas pendentes. Essas tarefas são os dados dos municípios 

que devem ser preenchidos por eles ou pelo próprio Consórcio. Caso o Consórcio precise 
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preenchê-los, basta clicar no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para veri-

ficar”, mas isto só será possível se o Município aceitar o convite do Consórcio:

 Se o Município convidado para a demanda já fizer parte do Consórcio, basta apenas que 

ele aceite a demanda e preencha os dados necessários. Mas, se o Município convidado 

não fizer parte do Consórcio, ele pode aceitar só a demanda ou também aceitar o convite 

de ingressar no Consórcio. Caso o Município também opte por entrar no Consórcio a partir 

da demanda a qual foi convidado, o Consórcio deve ir em “Cadastro” depois “Painel do 

Consórcio” e aceitar o pedido do Município:

 Então clique em “Aprovar”:
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 Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Aprovar”.

7° passo) Uma nova aba será aberta mostrando o mapa com os municípios que já acei-

taram a demanda e a lista dos municípios convidados, com a possibilidade de preencher 

a pré-viabilidade dos municípios que já aceitaram e a possibilidade de reenviar o convite 

para algum Município ou convidar mais municípios. Clicando em “Em andamento” ou em 

“Preencher Pré-viabilidade da Demanda”, o Consórcio poderá preenchê-la no lugar do 

Município:

 8° passo) Quando o Consórcio preencher os dados, uma nova aba será aberta mostran-

do os dados da demanda. Então, basta clicar em “Enviar para a certificação”:

 9° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 Agora é só aguardar a análise do ministério.
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8.2.1.2. Demanda solicitada por Município ao Consórcio

1° passo) Quando um Município solicitar demanda ao Consórcio, em “Demandas”, “Lista 

de Demandas”, será mostrada a demanda solicitada. Basta clicar em “Aceitar”:

 2° passo) Uma página será aberta. Basta clicar em “Confirmar”:

 3° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que há tarefas pendentes, poden-

do-se clicar no ícone para verificá-las. Clicando neste ícone, será possível preencher a 

pré-viabilidade da demanda com os dados do Município.

4° passo) Quando a demanda for preenchida pelo Município, basta recarregar a página 

para visualizar na “Lista de Demandas”. Então, o Consórcio deve enviá-la para certificação 

do MIDR (o Consórcio pode convidar outros Municípios, aguardar ou preencher a pré-via-

bilidade deles e então enviar para certificação):

 Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação” (primeira fi-

gura abaixo), o que abrirá uma página na qual será possível reeditar o formulário de mobili-
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dade urbana, convidar mais municípios ou enviar para certificação (segunda figura abaixo):

 5° passo) Uma nova aba será aberta para confirmar o envio da demanda para certifica-

ção do MIDR. Basta clicar em “Sim”:

 Então, é só aguardar a análise do MIDR para dar prosseguimento no processo.

8.2.2. Água e esgoto

8.2.2.1. Consórcio cria a demanda

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:
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 2° passo) Em seguida, clique em “Água e esgoto” e em “Próximo”:

 3° passo) Uma nova página será aberta, devendo-se clicar em “Adicionar Município na 

demanda”:

 4° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:
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 5° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Finalizar” ao final da página. 

Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a demanda 

criada indicando que há tarefas pendentes. Essas tarefas são os dados dos municípios 

que devem ser preenchidos por eles ou pelo próprio Consórcio. Caso o Consórcio precise 

preenchê-los, basta clicar no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para ve-

rificar”, no qual uma nova aba será aberta mostrando um mapa com os Município, daí só 

será possível para o Consórcio preencher os pré-requisitos se o Município aceitar o convite 

do Consórcio:

 Se o Município convidado para a demanda já fizer parte do Consórcio, basta apenas que 

ele aceite a demanda e preencha os dados necessários. Mas, se o Município convidado 

não fizer parte do Consórcio, ele pode aceitar só a demanda ou também aceitar o convite 

de ingressar no Consórcio. Caso o Município também opte por entrar no Consórcio a partir 

da demanda a qual foi convidado, o Consórcio deve ir em “Cadastro” depois “Painel do 

Consórcio” e aceitar o pedido do Município:

 Então clique em “Aprovar”:
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 Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Aprovar”.

6° passo) Uma nova aba será aberta mostrando o mapa com os municípios que já acei-

taram a demanda e a lista dos municípios convidados, com a possibilidade de preencher 

a pré-viabilidade dos municípios que já aceitaram e a possibilidade de reenviar o convite 

para algum Município ou convidar mais municípios. Clicando em “Em andamento” ou em 

“Preencher Pré-viabilidade da Demanda”, o Consórcio poderá preenchê-la no lugar do 

Município:

 7° passo) Depois que todos os municípios preencherem a pré-viabilidade ou o Consórcio 

a preencher para o Município, basta recarregar a página que mostrará que o preenchimen-

to dos dados dos municípios foi concluído. Então, o Consórcio deve preencher com seus 

próprios dados, clicando em “Preencher Formulário do Consórcio” no início da página:

 8° passo) Uma nova aba será aberta mostrando os dados informados pelos municípios 

participantes da demanda. Para dar continuidade, deve-se clicar em “Aceitar valores in-

formados”:
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 9° passo) Quando o Consórcio preencher os dados, uma nova aba será aberta mostran-

do os dados da demanda. Então, basta clicar em “Enviar para a certificação”:

 10° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 Agora é só aguardar a análise do ministério.

8.2.2.2. Demanda solicitada por Município ao Consórcio

1° passo) Quando um Município solicitar demanda ao Consórcio, em “Demandas”, “Lista 

de Demandas”, será mostrada a demanda solicitada. Basta clicar em “Aceitar”:

 2° passo) Uma página será aberta. Basta clicar em “Confirmar”:
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 3° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que há tarefas pendentes, poden-

do-se clicar no ícone para verificá-las. Clicando neste ícone, será possível preencher a 

pré-viabilidade da demanda com os dados do Município.

4° passo) Quando a demanda for preenchida pelo Município, basta recarregar a página 

para visualizar na “Lista de Demandas”. Então, o Consórcio deve enviá-la para certificação 

do MIDR (o Consórcio pode convidar outros municípios, aguardar ou preencher a pré-via-

bilidade deles e então enviar para certificação):

 Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação” (primeira 

imagem abaixo), o que abrirá uma página na qual será possível reeditar o formulário de 

mobilidade urbana, convidar mais municípios ou enviar para certificação (segunda imagem 

abaixo):

 5° passo) Uma nova aba será aberta para confirmar o envio da demanda para certifica-

ção do MIDR. Basta clicar em “Sim”:

 Então, é só aguardar a análise do MIDR para dar prosseguimento no processo.
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8.2.3. Resíduos sólidos urbanos

8.2.3.1. Consórcio cria a demanda

8.2.3.1.1.  Demanda com arranjo ideal sugerido

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:

 2° passo) Em seguida, clique em “Resíduos sólidos urbanos” e em “Próximo”:

 3° passo) Uma nova página será aberta onde será possível selecionar os municípios 

que integrarão o Consórcio na demanda de resíduos sólidos urbanos. Com isto, a página 

será recarregada mostrando o arranjo sugerido a partir da pesquisa feita pelo IPGC evi-

denciando o Município selecionado e o arranjo ideal com uma tabela com os municípios 

do arranjo, a estimativa de geração de RSU em toneladas diárias, o custo individual do 

tratamento da tonelada e o custo para o Consórcio do tratamento da tonelada. Caso o 

Consórcio tenha interesse em usar o arranjo ideal sugerido, deve, ao final da página, clicar 

em “Quero usar arranjo sugerido”:
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 4° passo) Uma nova página será aberta com a lista de todos os municípios do arranjo. 

Deve-se, então, clicar no ícone de editar de cada Município e adicionar o e-mail de contato 

do Município a se convidar:

 5° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:

 6° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Finalizar” ao final da página. 

Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a demanda 
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criada indicando que há tarefas pendentes. Essas tarefas são os dados dos municípios 

que devem ser preenchidos por eles ou pelo próprio Consórcio. Caso o Consórcio precise 

preenchê-los, basta clicar no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para veri-

ficar”, mas isto só será possível se o Município aceitar o convite do Consórcio:

 7° passo) Uma nova aba será aberta mostrando o mapa com os municípios que já acei-

taram a demanda e a lista dos municípios convidados, com a possibilidade de preencher 

a pré-viabilidade dos municípios que já aceitaram e a possibilidade de reenviar o convite 

para algum Município. Clicando em “Em andamento” ou em “Preencher Pré-viabilidade da 

Demanda”, o Consórcio poderá preenchê-la no lugar do Município:

 8° passo) Depois que todos os municípios preencherem a pré-viabilidade ou o Consór-

cio a preencher para o Município, basta recarregar a página que mostrará que o preen-

chimento dos dados dos municípios foi concluído. Então, o Cnsórcio deve preencher com 

seus próprio dados, clicando em “Preencher Formulário do Consórcio” no início da página:

 9° passo) Quando o Consórcio preencher os dados, uma nova aba será aberta mostran-

do os dados da demanda. Então, basta clicar em “Enviar para a certificação”:
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 10° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 Agora é só aguardar a análise do ministério.

8.2.3.1.2. Demanda sem o arranjo ideal sugerido

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:

 2° passo) Em seguida, clique em “Resíduos sólidos urbanos” e em “Próximo”:
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 3° passo) Uma nova página será aberta, clique em “Continuar sem o arranjo”:

 4° passo) Uma nova página será aberta devendo-se convidar os municípios que parti-

ciparão da demanda. Basta clicar em “Adicionar municípios na demanda”, então, deve-se 

selecionar o Município clicando sobre aquele que já é membro do Consórcio ou pesqui-

sando pelo Município:

 5° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:

 6° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Finalizar” ao final da página. 

Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a demanda 

criada indicando que há tarefas pendentes. Essas tarefas são os dados dos municípios 
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que devem ser preenchidos por eles ou pelo próprio Consórcio. Caso o Consórcio precise 

preenchê-los, basta clicar no ícone “Você possui tarefas pendentes, clique aqui para veri-

ficar”, mas isto só será possível se o Município aceitar o convite do Consórcio:

 Se o Município convidado para a demanda já fizer parte do Consórcio, basta apenas que 

ele aceite a demanda e preencha os dados necessários. Mas, se o Município convidado 

não fizer parte do Consórcio, ele pode aceitar só a demanda ou também aceitar o convite 

de ingressar no Consórcio. Caso o Município também opte por entrar no Consórcio a partir 

da demanda a qual foi convidado, o Consórcio deve ir em “Cadastro” depois “Painel do 

Consórcio” e aceitar o pedido do Município:

 

Então clique em “Aprovar”:
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Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Aprovar”.

7° passo) Clicando sobre a demanda na lista de demandas, uma nova aba será aberta 

mostrando o mapa com os municípios que já aceitaram a demanda e a lista dos municí-

pios convidados, com a possibilidade de preencher a pré-viabilidade dos municípios que 

já aceitaram e a possibilidade de reenviar o convite para algum Município ou convidar mais 

municípios. Clicando em “Em andamento” ou em “Preencher Pré-viabilidade da Deman-

da”, o Consórcio poderá preenchê-la no lugar do Município:

 

8° passo) Depois que todos os municípios preencherem a pré-viabilidade ou o Consórcio 

a preencher para o Município, basta recarregar a página que mostrará que o preenchimen-

to dos dados dos municípios foi concluído. Então, o Consórcio deve preencher com seus 

próprio dados, clicando em “Preencher Formulário do Consórcio” no início da página:

 

9° passo) Quando o Consórcio preencher os dados, uma nova aba será aberta mostran-

do os dados da demanda. Então, basta clicar em “Enviar para a certificação”:
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10° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 

Agora é só aguardar a análise do ministério.

8.2.3.2. Demanda solicitada por Município ao Consórcio

1° passo) Quando um Município solicitar demanda ao Consórcio, em “Demandas”, “Lista 

de Demandas”, será mostrada a demanda solicitada. Basta clicar em “Aceitar”:

 

2° passo) Uma página será aberta. Basta clicar em “Confirmar”:

 

3° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que há tarefas pendentes, poden-

do-se clicar no ícone para verificá-las. Clicando neste ícone, será possível preencher a 

pré-viabilidade da demanda com os dados do Município.

4° passo) Quando a demanda for preenchida pelo Município, basta recarregar a página 

para visualizar na “Lista de Demandas”. Clicando na demanda, será carregada uma nova 

página em que o Consórcio deve clicar em “Preencher Formulário do Consórcio” para pre-

encher os campos necessários, clicando, ao final, em “Salvar”.



96

 

Ainda, na mesma página, é possível, além de preencher o formulário, visualizar a deman-

da ou convidar outros municípios:

 

5° passo) Por fim, basta enviar a demanda para certificação do MIDR (o Consórcio pode 

convidar outros municípios, aguardar ou preencher a pré-viabilidade deles e então enviar 

para certificação):

 

6° passo) Uma nova aba será aberta para confirmar o envio da demanda para certifica-

ção do MIDR. Basta clicar em “Sim”:

 

Então, é só aguardar a análise do MIDR para dar prosseguimento no processo.
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8.2.4. Mobilidade urbana

8.2.4.1. Consórcio cria a demanda

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:

 

2° passo) Em seguida, clique em “Mobilidade urbana” e em “Próximo”:

 

3° passo) Uma nova página será aberta devendo-se convidar os municípios que partici-

parão da demanda. Basta clicar em “Adicionar municípios na demanda”, então, deve-se 

selecionar o Município clicando sobre aquele que já é membro do Consórcio ou pesqui-

sando pelo Município desejado:
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4° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:

 

5° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Continuar” ao final da página:

 

6° passo) Feito isso, uma nova página abrirá, na qual o Consórcio deve preencher com 

os dados da demanda definindo, entre outras coisas, o tipo de modal (BRT, VLT, trem, me-

trô, linha de ônibus coletivo, transporte urbano integrado, outros).

7° passo) Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a 

demanda criada:

 

Se o Município convidado para a demanda já fizer parte do Consórcio, basta apenas que 

ele aceite a demanda. Mas, se o Município convidado não fizer parte do Consórcio, ele 

pode aceitar só a demanda ou também aceitar o convite de ingressar no Consórcio. Caso 
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o Município também opte por entrar no Consórcio a partir da demanda a qual foi convida-

do, o Consórcio deve ir em “Cadastro” depois “Painel do Consórcio” e aceitar o pedido do 

Município:

 

Então clique em “Aprovar”:

 

Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Aprovar”.

8° passo) Agora, o Consórcio deve clicar em “Enviar para a certificação”:

 

9° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 

Agora é só aguardar a análise do ministério.
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8.2.4.2. Demanda solicitada por Município ao Consórcio

1° passo) Quando um Município solicitar demanda ao Consórcio, em “Demandas”, “Lista 

de Demandas”, será mostrada a demanda solicitada. Basta clicar em “Aceitar”:

 

2° passo) Uma página será aberta. Basta clicar em “Confirmar”:

 

3° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que a demanda pode ser enviada 

para certificação. Deve-se enviá-la para certificação do MIDR clicando no ícone com sím-

bolo de seta no canto direito da página:

 

Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação” (primeira 

imagem abaixo), o que abrirá uma página na qual será possível reeditar o formulário de 

mobilidade urbana, convidar mais municípios ou enviar para certificação (segunda imagem 

abaixo):
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4° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

 

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.

8.2.5. Outros (habitação de interesse social, educação, energia sustentável, siste-

ma profissional, parques ecológicos e outros) 

8.2.5.1. Consórcio cria a demanda

1° passo) Para criar demanda, deve-se, no “Dashboard”, clicar em “Demandas” e em 

“Lista de Demandas”. Em seguida, clique em “Adicionar demanda”:
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2° passo) Em seguida, clique em “Outros (Habitação de interesse social, educação, ener-

gia sustentável, sistema prisional, parques ecológicos e outros)” e em “Próximo”:

 

3° passo) Uma nova página será aberta devendo-se convidar os municípios que partici-

parão da demanda. Basta clicar em “Adicionar municípios na demanda”, então, deve-se 

selecionar o Município clicando sobre aquele que já é membro do Consórcio ou pesqui-

sando pelo Município desejado:

 

4° passo) Uma nova página será aberta devendo-se inserir o e-mail do Município caso 

não seja carregado automaticamente e podendo-se também editar a mensagem de convi-

te. Então, é só clicar em “Convidar Município”:
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5° passo) Após convidar todos os municípios, clique em “Continuar” ao final da página:

 

6° passo) Feito isso, uma nova página abrirá, na qual o Consórcio deve preencher com 

os dados da demanda definindo, entre outras coisas, o projeto e outras informações ne-

cessárias.

7° passo) Feito isso, na “Lista de Demandas” em “Demandas”, será possível visualizar a 

demanda criada:

 

Se o Município convidado para a demanda já fizer parte do Consórcio, basta apenas que 

ele aceite a demanda. Mas, se o Município convidado não fizer parte do Consórcio, ele 

pode aceitar só a demanda ou também aceitar o convite de ingressar no Consórcio. Caso 
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o Município também opte por entrar no Consórcio a partir da demanda a qual foi convida-

do, o Consórcio deve ir em “Cadastro” depois “Painel do Consórcio” e aceitar o pedido do 

Município:

 

Então clique em “Aprovar”:

 

Uma nova aba será aberta, basta clicar em “Aprovar”.

8° passo) Depois que os municípios aprovarem a demanda, o Consórcio, na “Lista de 

Demandas” em “Demandas”, poderá enviar a demanda criada para certificação:

 

Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação” (primeira 
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imagem abaixo), o que abrirá uma página na qual será possível reeditar o formulário da 

demanda, convidar mais municípios ou enviar para certificação (segunda imagem abaixo):

 

9° passo) Clique em “Sim” para enviar para certificação:

 

Agora é só aguardar a análise do ministério.

8.2.5.2. Demanda solicitada por Município ao Consórcio

1° passo) Quando um Município solicitar demanda ao Consórcio, em “Demandas”, “Lista 

de Demandas”, será mostrada a demanda solicitada. Basta clicar em “Aceitar”:
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2° passo) Uma página será aberta. Basta clicar em “Confirmar”:

 

3° passo) Na “Lista de Demandas”, será mostrado que a demanda pode ser enviada 

para certificação. Deve-se enviá-la para certificação do MIDR clicando no ícone com sím-

bolo de seta no canto direito da página:

 

Pode-se também clicar em “Concluída, aguardando envio para certificação” (primeira 

imagem abaixo), o que abrirá uma página na qual será possível reeditar o formulário da 

demanda, convidar mais municípios ou enviar para certificação (segunda imagem abaixo):

 

4° passo) Uma página será aberta para confirmar o envio. Clique em “Sim”:

 

Agora é só aguardar que a equipe do MIDR analise a demanda.



107

9. Central de cursos

No “Dashboard” é possível acessar a central de cursos, onde tem-se as opções:

• Cursos: acesso aos cursos necessários para o correto entendimento de Parcerias pú-

blico-privadas e concessões.

• Meus cursos: acesso aos cursos que estão sendo trilhados no momento.

• IPGC Educa: clicando neste acesso, o(a) gestor(a) será direcionado para uma página 

do IPGC Educa, onde terá acesso a vários cursos que podem ser feitos.

A seguir é explanado sobre o cadastro no curso e seu acompanhamento.

1° passo) Para se registrar a um curso dentro da plataforma SEP, clique em “Central 

de cursos”, depois em “Cursos”. Em seguida, clique em “Registrar no curso” ou em “Ver 

mais” para ter detalhes do curso:

 

2° passo) Uma vez registrado, basta ir em “Meus cursos” para acompanhar o andamento 

do curso e acessá-lo clicando em “Abrir”. Então, à medida que as aulas vão sendo assis-

tidas, automaticamente, suas caixas de seleção no canto direito vão sendo selecionadas, 

carregando o percentual de evolução do curso:
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3° passo) Ao concluir o curso, basta clicar em “Certificado”, sendo possível imprimi-lo:
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10. Prontuário

No prontuário, é possível o(a) gestor(a) fazer registros de comentários. 

1° passo) Basta clicar em “Prontuário” no “Dashboard” e clicar em “Registrar comentá-

rio”:

 

2° passo) Em seguida, uma nova página será aberta, sendo possível registrar o comen-

tário e anexar qualquer documento necessário. Ao final, clique em “Adicionar comentário”:

 

O comentário estará registrado.
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